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PRocEsso No: 2o1 5.2483o .ooo799 (lGEPREv) - 2o1 5 .o7o1 .oo321 (mPE-To)
ASSUNTO: Abono de Permanência
lNTERESSADO: Céres Gonzaga de Rezende Caminha

DESPACHO NO J55I2015 - Nos termos do a_.17, inciso V,
alínea ''h", item 2, da Lei Complementar nO 5 1, de 02 de janeiro de 2008,
considerando os dispositivos da Emenda Constitucional nO 41, de 19 de dezembro
de 2003, considerando os deferimentos favoráveis exarados no Parecer Técnico nO
488/2015, fls. 157/161, de 12 de agosto de 2015, e Despacho nO 5031/2015, fls.
162, oriundos do Instituto de Previdência do Estado do Tocantins - IGEPREV,
CONCEDO o Abono de Permanência a que faz jus a Promotora de Justiça CERES
GONZAGA DE REZENDE CAMINHA, Matrícula nO 7091 , produzindo efeitos
financeiros a partir de 23 de abril de 201 5 e AUTORIZO a inclusâo na folha de
pagamento a pa_ir de 10 de setembro de 2015.
O pagamento dos valores apurados referente ao período de 23
de abril a 3t de agosto de 2015, lapso temporal decorrido entre o cumprimento dos
requisitos ao Abono de Permanência e a sua concessâo, será efetuado mediante
disponibilidade de crédito orçamentário e financeiro para sua execução. '
Encaminhe-se os presentes autos ao Departamento de
Recursos Humanos e folha de Pagamento para as devidas providências.
PU BLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PRocuRADoRlA-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
' TOCANTINS, em Palmas, 1 1 de se 0, bro de 2015.

CLE 0 _ RE 0_ AUT DE LO PEREIRA
Procurador-Geral 0e Justiça
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